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A C Ó R D Ã O 
(3ª Turma) 
GMMGD/dfa/lnc/ef 

 

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. 
PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 
13.015/2014 13.467/2017. LIMITAÇÃO DA 
CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS 
NA PETIÇÃO INICIAL. ART. 852 - B, I, DA 
CLT. VALOR APRESENTADO POR 
ESTIMATIVA. PLEITO DE INDENIZAÇÕES 
DECORRENTES DE ACIDENTE DE 
TRABALHO. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO 
PROBATÓRIA PARA APURAÇÃO DOS 
VALORES AOS QUAIS TERÁ DIREITO. 
INCIDÊNCIA DO ART. 324, § 1º, II, DO 
CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
41/2018 DO TST. Demonstrado no agravo de 
instrumento que o recurso de revista preenchia os 
requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao 
agravo de instrumento, para melhor análise da 
arguição de violação do art. 5º, LIV, da CF, 
suscitada no recurso de revista. Agravo de 
instrumento provido. 
B) RECURSO DE REVISTA. RITO 
SUMARÍSSIMO. PROCESSO SOB A ÉGIDE 
DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. 
LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS 
VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. 
ART. 852 - B, I, DA CLT. VALOR 
APRESENTADO POR ESTIMATIVA. PLEITO 
DE INDENIZAÇÕES DECORRENTES DE 
ACIDENTE DE TRABALHO. NECESSIDADE DE 
INSTRUÇÃO PROBATÓRIA PARA APURAÇÃO 
DOS VALORES AOS QUAIS TERÁ DIREITO. 
INCIDÊNCIA DO ART. 324, § 1º, II, DO 
CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
41/2018 DO TST. Cinge-se a controvérsia sobre 
a possibilidade de limitação da condenação aos 
valores atribuídos, pelo Reclamante, aos pedidos 
na exordial. Nos processos que tramitam sob o rito 
sumaríssimo – caso dos presentes autos -, o pedido 
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deve ser “certo ou determinado e indicará o valor 
correspondente”, conforme o teor do art. 852 - B, I, 
da CLT - que não sofreu alterações pela Lei 
13.467/2017. Já o § 1º do artigo 840 da CLT, com 
redação dada pela Lei nº 13.467/2017 (Reforma 
Trabalhista), estabelece que: “deverá ser certo, 
determinado e com indicação de seu valor”, sem 
fazer distinção entre os ritos processuais. A IN 
41/2018 desta Corte Superior – que dispõe sobre a 
aplicação das normas processuais da CLT alteradas 
pela Lei 13.467/2017 –, em seu art. 12, § 2º, 
preconiza que, "para o fim do que dispõe o art. 
840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será 
estimado, observando-se, no que couber, o 
disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo 
Civil". Constata-se, portanto, que as regras 
processuais não impõem à Parte Autora o dever de 
liquidar cada pedido. Ou seja, a Lei não exige a 
apresentação de pedido com indicação precisa de 
valores, mas apenas que o valor seja indicado na 
petição inicial, ainda que por estimativa. Nesse 
contexto, não é possível exigir do Reclamante a 
apresentação de um valor líquido e preciso para 
cada pedido, quando, no ato de propositura da 
reclamação trabalhista, ainda seria necessário que 
fosse realizada prova pericial, a fim de determinar 
o grau de incapacidade laboral sofrido, a sua 
extensão, o nexo causal ou concausal – premissas 
que influenciarão no valor da pensão a ser fixado. 
Em situações como a presente, em que o 
Reclamante depende de atos a serem praticados 
em dilação probatória para quantificar o montante 
indenizatório ao qual terá direito, há que se utilizar, 
por analogia, o teor do art. 324, § 1º, II, do 
CPC/2015, que autoriza que a Parte apresente 
pedido genérico, nos seguintes termos: “quando 
não for possível determinar, desde logo, as 
consequências do ato ou do fato.” Logo, o 
afastamento da limitação da condenação ao valor 
indicado na petição inicial, não configura 
julgamento ultra petita porquanto os valores 
indicados na reclamação trabalhista foram 
apresentados como uma mera estimativa e não 
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impediram a Parte Reclamada de exercer a ampla 
defesa e o contraditório (art. 5º, LV da CF), 
expondo as impugnações e argumentos de fato e 
de direito que entendeu pertinentes ao caso. Logo, 
sopesando que os montantes delimitados na 
exordial são considerados mera estimativa dos 
créditos pretendidos pelo Autor, conclui-se que, ao 
limitar o valor da pensão mensal ao montante 
indicado no pedido, o Juízo de origem incorreu em 
ofensa ao pleno exercício do direito da Parte (art. 
5°, LIV, CF). Recurso de revista conhecido e 
provido quanto ao tema. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° 

TST-RR-1337-87.2019.5.12.0005, em que é Recorrente JONES BERLIM e é Recorridos 

ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO 

PORTO DE ITAJAÍ - OGMO/ITAJAÍ, LOG-IN LOGÍSTICA INTERMODAL S.A. e APM 

TERMINALS ITAJAI S.A. 

 

O Tribunal Regional do Trabalho de origem denegou seguimento ao 

recurso de revista da Parte Recorrente. 

Inconformada, a Parte Recorrente interpõe o presente agravo de 

instrumento, sustentando que o seu apelo reunia condições de admissibilidade. 

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, 

nos termos do art. 95, § 2º, do RITST. 

TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO. 

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 

13.467/2017. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

 

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

I) CONHECIMENTO 
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Atendidos todos os pressupostos recursais, CONHEÇO do apelo. 

 

II) MÉRITO 

 

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA 

PETIÇÃO INICIAL. ART. 852 - B, I, DA CLT. VALOR APRESENTADO POR 

ESTIMATIVA. PLEITO DE INDENIZAÇÕES DECORRENTES DE ACIDENTE DE 

TRABALHO. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA PARA APURAÇÃO DOS 

VALORES AOS QUAIS TERÁ DIREITO. INCIDÊNCIA DO ART. 324, § 1º, II, DO 

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41/2018 DO TST 

 

O TRT de origem reformou a sentença para reconhecer o direito do 

Reclamante ao pensionamento mensal, em razão da incapacidade laboral advinda do acidente 

de trabalho sofrido, entretanto, limitou a condenação aos valores indicados, pelo Reclamante, 

na petição inicial.  

Por ocasião do primeiro juízo de admissibilidade, o Tribunal Regional 

denegou seguimento ao recurso de revista.  

No agravo de instrumento, a Parte Recorrente reitera as alegações 

trazidas no recurso de revista, ao argumento de que foram preenchidos os requisitos de 

admissibilidade do art. 896 da CLT. 

Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de revista 

preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento, para 

melhor análise da alegada violação ao art. 5º, LIV, da CF. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para 

determinar o processamento do recurso de revista. 

 

 

B) RECURSO DE REVISTA 

 

I) CONHECIMENTO 

 

Atendidos todos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino 

os específicos do recurso de revista. 
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LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA 

PETIÇÃO INICIAL. ART. 852 - B, I, DA CLT. VALOR APRESENTADO POR 

ESTIMATIVA. PLEITO DE INDENIZAÇÕES DECORRENTES DE ACIDENTE DE 

TRABALHO. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA PARA APURAÇÃO DOS 

VALORES AOS QUAIS TERÁ DIREITO. INCIDÊNCIA DO ART. 324, § 1º, II, DO 

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41/2018 DO TST 

 

Eis o teor do acórdão regional:  

 
“1. ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL 
A Magistrada de primeiro grau reconheceu a responsabilidade civil do 

segundo e terceiro réus, respectivamente, Operador Portuário e Órgão Gestor de 

Mão de Obra pelo acidente típico de trabalho que vitimou o trabalhador 
portuário avulso (estivador), que caiu dentro do agulheiro, lesionando o 

braço direito (lesão de ombro direito, luxação anterior da cabeça umeral, 
com fratura de Hill-Sachs e lesão de Bankart, ruptura labral, além de 

rupturas no manguito rotador, bem como lesão de bíceps braquial) e o 

joelho esquerdo (corte). 
Pela reforma do julgado, o segundo réu argumenta, em síntese, que o 

acidente decorreu de culpa exclusiva da vítima, bem como em razão da falta de 
manutenção do navio da primeira reclamada. Pugna pelo afastamento de sua 

responsabilização de forma objetiva ou subjetiva, sustentando não ter agido com 
culpa, tampouco ter qualquer ingerência nos trabalhos realizados no interior dos 

navios. 

Vejamos. 
Incontroversa a existência do acidente laboral, como, inclusive, consta na CAT 

(fl. 14). 
O acidente do trabalho é caracterizado, em regra, pelo liame causal entre o 

evento danoso e a atividade laboral da vítima. Em outras palavras, caracteriza-se o 

infortúnio trabalhista quando o dano se verifica pelo exercício do trabalho. 
(...) 

A indenização por lesão decorrente de acidente do trabalho está 
fundamentada na responsabilidade civil subjetiva, mediante comprovação da culpa 

do empregador, nos termos dos arts. 7º, inc. XXVIII, da CRFB/88 e 186 e 927, caput, 

do Código Civil. Referida regra também se aplica ao trabalhador portuário avulso, 
conforme art. 7º, XXXIV da CR. 

De outro lado, pela legislação civil, quando a atividade desenvolvida pelo 
autor do dano implicar em risco para os direitos de outrem, tem-se a 

responsabilidade objetiva do daquele (art. 927, parágrafo único, do CC). 
A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é firme no sentido de que 

as atividades desempenhadas pelos trabalhadores portuários avulsos (no caso, 

estivador) são enquadradas como atividades de risco. 
(...) 

Com efeito, não divirjo do posicionamento de primeiro grau de que a atividade 
dos réus pode ser enquadrada na responsabilização objetiva. 
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Além disso, também vislumbro presentes requisitos para a condenação pelo 
prisma subjetivo. Isso porque há o dever legal, tanto do Órgão Gestor de Mão de 

Obra, quanto do Operador Portuário, de zelar pelo meio ambiente do trabalho e, por 

conseguinte, informar o trabalhador dos riscos ocupacionais, bem assim proteger a 
integridade física e a saúde daqueles que prestam serviço em prol do 

empreendimento. Desse ônus, porém, não se desincumbiram os réus. 
Conforme o art. 9º da Lei 9719/1998, ‘compete ao órgão gestor de 

mão-de-obra, ao operador portuário e ao empregador, conforme o caso, cumprir e 

fazer cumprir as normas concernentes a saúde e segurança do trabalho portuário’. 
Outrossim, o art. 33, §2º da Lei 12.815/2013 deixa claro que, havendo 

acidente de trabalho, o OGMO e o Operador Portuário responderão solidariamente: 
‘o órgão responde, solidariamente com os operadores portuários, pela remuneração 

devida ao trabalhador portuário avulso e pelas indenizações decorrentes de acidente 
de trabalho.’ 

No presente caso, não houve produção de prova no sentido de que ocorreu 

culpa da vítima, ônus da ré, por se tratar de fato impeditivo do direito do autor. 
Ademais, eventual responsabilidade do armador não afasta a responsabilidade 

também do operador portuário, não havendo impedimento para que este, 
posteriormente, discuta eventual direito de regresso perante a justiça comum. 

Tendo o laudo pericial concluído pela existência de nexo causal 

entre o acidente de trabalho e as sequelas do autor, e considerando a 
descrição contida no ‘Termo de Ocorrência Operacional’ (fls. 19e 

seguintes), documento este não impugnado pelas partes, conforme 
constou do termo de audiência (fl. 512), deve ser mantida a 

responsabilização civil dos réus. 

No mesmo sentido é o parecer do Ministério Público do Trabalho. 
Nego provimento. 

2. DANO MORAL. DANO ESTÉTICO (ANÁLISE CONJUNTA DOS 
RECURSOS DE AMBAS AS PARTES) 

O segundo réu pretende se eximir de suas condenações ao pagamento de 
indenização por danos morais (R$18.000,00) e estéticos (R$6.000,00) 

decorrentes do acidente do trabalho que vitimou o autor. Sucessivamente, pleiteia 

reduzir os valores fixados na origem. 
Por sua vez, o autor requer a majoração dos montantes arbitrados. 

Vejamos. 
A questão da existência do dano (acidente de trabalho), nexo causal e culpa 

restou superada, conforme fundamentos expostos no item precedente. 

Quanto ao dano moral, é certo que este tem existência indiscutível no caso em 
exame, pois a queda ocorrida, enquanto o autor desenvolvia o seu trabalho, 

ocasionou lesão de ombro direito, luxação anterior da cabeça umeral, com fratura de 
Hill-Sachs e lesão de Bankart, ruptura labral, além de rupturas no manguito rotador, 

bem como lesão de bíceps braquial, além de corte em seu joelho esquerdo. 
Assim, o autor ficou afastado do serviço por um ano e oito meses (de 

04/03/2018 a 04/09/2019), teve que se submeter a duas cirurgias no ombro direito, 

e a tratamento fisioterápico (fl. 591), tendo em vista a queda do agulheiro da 
passarela. 

Ademais, segundo consta do laudo pericial, o autor sofreu um déficit funcional 
entre 5% e 15%, que não o impede, por outro lado, de exercer a sua profissão, não 

obstante tenha que despender maior esforço. 
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Em relação ao dano estético, esse também se revela presente, já que o autor 
ficou com cicatrizes em seu ombro (fl. 582), comprometendo a sua perfeição e 

harmonia física. Esse fato é apto a lhe gerar desagrado e causar repulsa. 

Cabível, portanto, a condenação da ré ao pagamento de indenizações por 
dano moral e estético, em consonância com o que dispõem os artigos 5º, X, e 7º, 

XXVIII, da Constituição da República, 186 e 927 do Código Civil e súmula 387 do STJ. 
Em relação ao valor da indenização arbitrada pelos danos morais, é de se 

levar em consideração a gravidade e a extensão do dano; o grau de culpa do 

empregador; a situação econômica das partes; e sem dúvida forçoso se atender à 
dupla finalidade do instituto, servir de lenitivo à vítima e ensejar efeito pedagógico 

para o ofensor, com objetivo de evitar que a reincidência da conduta antijurídica. 
Considerando os elementos acima mencionados, entendo que o montante de 

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) mostra-se excessivo, devendo ser reduzido para 
o importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o qual reputo razoável e proporcional para 

o caso concreto, levando-se em consideração, ainda, os valores arbitrados por esta 

Câmara julgadora em casos envolvendo acidentes de trabalho similares. 
Quanto ao dano estético, tendo em vista as fotografias de fl. 582, 

considerando a pequena extensão das cicatrizes, entendo que o montante arbitrado 
na origem (R$ 6.000,00), também merece reparo, devendo ser reduzindo para R$ 

3.000,00, que melhor atende aos critérios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Desse modo, neguei provimento ao recurso do autor e dei provimento parcial 
ao recurso do segundo réu para reduzir para R$10.000,00 (dez mil reais) e 

R$3.000,00 (três mil reais), respectivamente, os valores das indenizações por danos 
morais e estéticos. 

No entanto, fiquei parcialmente vencido pela maioria desta 

Câmara, prevalecendo a seguinte tese do Exmo. Desembargador Hélio 
Bastida Lopes: 

Mantenho o valor das indenizações por danos morais, R$18.000,00, 
e estéticos, R$6.000,00, deferidas na sentença (Lesões decorrentes de 

acidente do trabalho típico. Como consta do voto do Relator, o autor sofreu as 
seguintes lesões resultantes de queda num poço a bordo do navio: ‘caiu 

dentro do agulheiro, lesionando o braço direito (lesão de ombro direito, 

luxação anterior da cabeça umeral, com fratura de Hill-Sachs e lesão de 
Bankart, ruptura labral, além de rupturas no manguito rotador, bem 

como lesão de bíceps braquial) e o joelho esquerdo (corte)’. 
Por conseguinte, foi negado provimento aos recursos. 

 

RECURSO DO AUTOR 
1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERAIS. PENSÃO MENSAL 

O Juízo de primeiro rejeitou o pedido de pensão mensal vitalícia, 
com a seguinte fundamentação (fl. 668): 

Segundo a previsão do art. 950. do Código Civil, se da ofensa resultar defeito 
pelo qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua 
a capacidade de trabalho, a indenização, a partir da convalescença, incluirá pensão 
correspondente à importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação 
que ele sofreu. 

No caso em tela, entretanto, conforme colhe-se do laudo pericial, apesar das 
sequelas suportadas pelo reclamante como decorrência do acidente, que acarretam 
perda funcional leve, foi preservada a sua capacidade laborativa, informando o 
perito que não é esperado, outrossim, o agravamento do quadro ou surgimento de 
novas alterações clínicas com o passar dos anos Dessa forma, por não se verificar 
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prejuízo à remuneração mensal, indevido o pensionamento e, consequentemente, a 
constituição de capital de forma a garantir o seu pagamento. 

Rejeito. 

O autor insiste no recebimento de pensão mensal vitalícia, com constituição 
de capital, como pleiteado na inicial. Argumenta que o laudo pericial atestou a 

redução da capacidade laboral entre 5% e 15%, e que, apesar de continuar 
exercendo as mesmas funções, tem que fazer muito mais esforço para isso, o que é 

suficiente para ensejar a indenização pleiteada. 

Pois bem. 
Conforme apreciado em tópico anterior, foi reconhecida a responsabilidade 

civil do segundo e terceiro réus. 
O perito, no laudo pericial, concluiu que as sequelas do autor ‘são definitivas 

e acarretam um déficit fisiológico permanente quantificado entre 5% e 15%, cuja 
condição não impede o autor de exercer sua profissão, apesar do maior esforço em 
situações de sobrecarga, tampouco restringe a execução das atividades da vida 
diária (AVD) de forma autônoma e sem a necessidade de auxílio de terceiros’. 

Embora tenha voltado a trabalhar na mesma função que realizava antes do 

acidente, resta evidente, da própria natureza e definição legal das atividades de 
estivador (art. 40, §1º, II da Lei 12.815/2013), que o autor habitualmente está 

sujeito a situações de sobrecarga, mas para isso tem que despender um esforço 

superior ao ordinário para realizar aquilo que fazia outrora sem maiores dificuldades. 
Com efeito, divirjo do posicionamento do Juízo de origem, já que 

houve prejuízo para o trabalhador. Ademais, tratando-se de matéria de 
conteúdo técnico, a prova pericial, não infirmada por prova de igual teor, 

deve prevalecer. 

A incapacidade parcial (redução da capacidade laborativa) também 
gera o deve de indenizar, sendo que no caso é permanente. 

Destaco o seguinte julgado do C. Tribunal Superior do Trabalho em situação 
na qual o empregado continuou exercendo as mesmas atividades, embora com 

redução parcial e permanente de sua capacidade laborativa: 
RECURSO DE REVISTA. DOENÇA OCUPACIONAL. REDUÇÃO PARCIAL E 

PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORAR. TRABALHO EM GERAL. INDENIZAÇÃO 
POR DANO MATERIAL. PENSÃO MENSAL VITALÍCIA 1.O art. 950 do Código Civil, em 
decorrência das cláusulas gerais de responsabilidade civil contidas nos arts. 186 e 
927 do Código Civil, insere expressamente no rol das indenizações por danos 
materiais decorrentes de acidente de trabalho o pagamento de pensão proporcional 
à redução da capacidade laboral. 2. O fato de a vítima continuar trabalhando na 
mesma atividade não exclui a obrigação de indenizar prevista no art. 950 do Código 
Civil, mormente quando a perícia comprova a redução parcial e permanente da 
capacidade laboral. 3. Viola os arts. 186 e 927 do Código Civil acórdão regional que, 
a despeito de registrar a redução parcial e permanente na capacidade de trabalho do 
empregado, rejeita a condenação ao pagamento de pensão mensal ao concluir que 
o empregado não se tornou incapacitado para o trabalho, haja vista que continuou 
a prestar serviços ao empregador, na mesma função. 4. Recurso de revista do 
Reclamante conhecido e provido. (TST - RR: 2040085200950200051, Relator: João 
Oreste Dalazen, Data de Julgamento: 08/11/2017, 4ª Turma, Data de Publicação: 
DEJT 17/11/2017) (destaquei) 

Consoante o art. 950 do Código Civil, ‘se da ofensa resultar defeito pelo qual 

o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a 

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e lucros 
cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão correspondente à 
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importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu’ 
(destaquei). 

Por conta disso, escorado na conclusão do laudo pericial, há que se 

reconhecer também o dever dos réus em responder pela perda parcial da 
capacidade laboral, nos termos do citado artigo. 

A pensão mensal será vitalícia, tendo como marco inicial a data do 
acidente do trabalho típico (04/03/2018). 

Considerando que os pagamentos mensais do autor eram variáveis, vez que, 

na qualidade de trabalhador portuário avulso, recebia conforme o número de 
engajamentos (pegadas), o valor da pensão mensal deve ser de 10% 

(centro do parâmetro indicado pelo perito) da média das remunerações 
líquidas recebidas pelo autor nos seis meses anteriores ao acidente (ou 

seja, entre 09/2017 e 02/2018, excluindo o mês 03/2018, vez que o 
autor trabalhou por apenas 4 dias), incluindo décimo terceiro salário e 

terço de férias, sem prejuízo do FGTS. 

Deve ser destacado, todavia, que a presente condenação fica 
limitada ao montante de R$ 20.160,00 (a ser devidamente atualizado), 

indicado na petição inicial pelo autor, ainda que sob alegação de ser 
meramente estimado (fl. 11). 

Isso porque, tratando-se de processo de rito sumaríssimo, o inciso I 

do art. 852-B da CLT prevê que ‘o pedido deverá ser certo ou 
determinado e indicará o valor correspondente’ (sublinhei). 

Aliás, à época do ajuizamento da ação (09/12/2019) até mesmo os 
processos de rito ordinário estavam sujeitos a regra idêntica, tendo em 

vista a nova redação do §1º do art. 840 da CLT, conferida pela Lei 

13.467/2017. 
Na forma dos arts. 141 e 492 do CPC, o juiz decidirá o mérito nos limites do 

pedido, não podendo condenar a parte em quantia superior à demandada. Destarte, 
considerando que a petição inicial deve indicar o valor do pedido, a atividade 

jurisdicional fica limitada à importância indicada. 
Nesse sentido, inclusive, é a Tese Jurídica nº 6 em IRDR desse Regional, cujo 

acórdão foi publicado em 06/08/2021: ‘Os valores indicados aos pedidos constantes 

da petição inicial limitam o montante a ser auferido em eventual condenação.’ 
Por tais razões, dou provimento parcial ao recurso, no particular, 

para acrescer à condenação o pagamento de indenização por danos 
materiais, na forma de pensão mensal vitalícia, no valor de 10% (dez por 

cento) da média das remunerações líquidas recebidas pelo autor nos seis 

meses anteriores ao acidente (ou seja, entre 09/2017 e 02/2018), 
incluindo décimo terceiro salário e terço de férias, sem prejuízo do FGTS, 

valores esses que ficarão limitados a R$ 20.160,00 (a ser atualizado). 
Caso as parcelas vencidas até o trânsito em julgado do presente 

feito não alcancem o montante de R$ 20.160,00 (a ser atualizado), 
deverá o autor ser incluído em folha de pagamento dos réus, referentes 

às parcelas vincendas (observado o valor máximo da condenação), na 

forma do §2º do art. 533 do CPC, tendo em vista serem pessoas jurídicas de notória 
capacidade econômica, o que autoriza o Juízo a substituir a constituição de capital”. 

(g. n.) 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a presente ação foi ajuizada 

durante a vigência da Lei 13.467/2017. 
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Destaque-se, ademais, que, tratando-se de procedimento 

sumaríssimo, o cabimento de recurso de revista cinge-se à demonstração de contrariedade a 

teor de súmula de jurisprudência uniforme do TST ou de súmula vinculante do STF e/ou de 

violação direta de dispositivo da Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT. 

Desse modo, não prospera qualquer indicação de violação de dispositivo legal, tampouco 

divergência jurisprudencial. Ademais, nos termos da Súmula 442 do TST, tampouco é passível 

de admissibilidade o recurso por contrariedade a Orientação Jurisprudencial. 

Cinge-se a controvérsia sobre a possibilidade de limitação da 

condenação aos valores atribuídos, pelo Reclamante, aos pedidos na exordial, 

inclusive quando indicado que foi apresentado “por estimativa”.  

Na hipótese, extrai-se dos autos que foi reconhecido o acidente de 

trabalho sofrido pelo Obreiro, e, o TRT, reformando a sentença, deu provimento ao recurso 

ordinário interposto pelo Reclamante para deferir o pedido de pensão mensal vitalícia, em 

razão da comprovada incapacidade laboral parcial e permanente, consequência do acidente 

sofrido. 

Entretanto, o Tribunal Regional limitou o valor da 

condenação de pagamento da pensão mensal ao montante de R$ 20.160,00, 

indicado no pedido pelo Autor, apesar de o Reclamante ter ressalvado que o 

referido montante tratava-se de mera de estimativa, nos seguintes termos: 

 
“(...), escorado na conclusão do laudo pericial, há que se reconhecer também 

o dever dos réus em responder pela perda parcial da capacidade laboral, nos termos 

do citado artigo. 

“A pensão mensal será vitalícia, tendo como marco inicial a data do acidente 
do trabalho típico (04/03/2018). 

Considerando que os pagamentos mensais do autor eram variáveis, vez que, 
na qualidade de trabalhador portuário avulso, recebia conforme o número de 

engajamentos (pegadas), o valor da pensão mensal deve ser de 10% (centro do 

parâmetro indicado pelo perito) da média das remunerações líquidas recebidas pelo 
autor nos seis meses anteriores ao acidente (ou seja, entre 09/2017 e 02/2018, 

excluindo o mês 03/2018, vez que o autor trabalhou por apenas 4 dias), incluindo 
décimo terceiro salário e terço de férias, sem prejuízo do FGTS. 

Deve ser destacado, todavia, que a presente condenação fica 
limitada ao montante de R$ 20.160,00 (a ser devidamente atualizado), 

indicado na petição inicial pelo autor, ainda que sob alegação de ser 

meramente estimado (fl. 11). 
Isso porque, tratando-se de processo de rito sumaríssimo, o inciso I 

do art. 852-B da CLT prevê que ‘o pedido deverá ser certo ou 
determinado e indicará o valor correspondente’ (sublinhei). 

Aliás, à época do ajuizamento da ação (09/12/2019) até mesmo os processos 

de rito ordinário estavam sujeitos a regra idêntica, tendo em vista a nova redação do 
§1º do art. 840 da CLT, conferida pela Lei 13.467/2017. 
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Na forma dos arts. 141 e 492 do CPC, o juiz decidirá o mérito nos 
limites do pedido, não podendo condenar a parte em quantia superior à 

demandada. Destarte, considerando que a petição inicial deve indicar o 

valor do pedido, a atividade jurisdicional fica limitada à importância 
indicada”. (grifamos) 

 

Nas razões do recurso de revista, o Reclamante pugna pela reforma da 

decisão, aduzindo que o valor indicado no pedido relativo à pensão mensal era 

meramente estimativo, sendo que o valor correto somente será apurado após o 

julgamento do feito, na fase de liquidação.  

Sustenta que “no momento do ajuizamento da ação era impossível 

saber o grau de incapacidade do Recorrente, percentual este que só foi descoberto depois de 

realizada a perícia médica, (...) era impossível indicar os valores devidos de forma exata”. 

Requer seja excluída a limitação da condenação ao valor indicado na 

petição inicial. Aponta violação do art. 5º, LIV, da CF. 

À análise. 

Nos processos que tramitam sob o rito sumaríssimo – caso dos 

presentes autos -, o pedido deve ser “certo ou determinado e indicará o valor correspondente”, 

conforme dispõe a art. 852 - B, I, da CLT - que não sofreu alterações pela Lei 13.467/2017. 

Já o § 1º do artigo 840 da CLT, com redação dada pela Lei nº 

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), dispõe que: “deverá ser certo, determinado e com 

indicação de seu valor”, sem fazer distinção entre os ritos processuais. 

A IN 41/2018 desta Corte Superior, que dispõe sobre a aplicação das 

normas processuais da CLT alteradas pela Lei 13.467/2017, em seu art. 12, § 2º, preconiza 

que, "para o fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, 

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil". 

Constata-se, portanto, que as regras processuais não impõem à Parte 

Autora o dever de liquidar cada pedido. Ou seja, a Lei não exige a apresentação de pedido com 

indicação precisa de valores, mas apenas que o valor seja indicado na petição inicial, ainda 

que por estimativa. 

Para melhor compreensão, eis o trecho da decisão proferida, no 

julgamento do processo TST-RR-1001601-92.2018.5.02.0719, pelo Ministro Claudio 

Mascarenhas Brandao: 

 
 “(...) o próprio artigo 324 da lei adjetiva civil, com incidência no Processo do 

Trabalho, permite, em determinados casos, a formulação de pretensões genéricas 

(sem especificação da quantidade, qualidade ou valor). Em face desse preceito, e 
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considerando as peculiaridades que permeiam o Direito e Processo do Trabalho, é 
possível vislumbrar situações em que o reclamante não esteja na posse de 

documentos, tal como cartões de ponto, que o impossibilite de precisar os valores 

dos objetos pretendidos (quantidade de horas extras, v.g. ), cenário que se amolda 
à hipótese do item III da referida norma. Outro quadro factível é aquele em 

que a determinação da quantia dependa de cálculos contábeis complexos 
ou do estabelecimento da quantidade do bem almejado por prova pericial 

(como o percentual do adicional de insalubridade). Em tais 

circunstâncias, exigir do reclamante - por vezes destituído de condições 
econômicas para suportar as despesas naturais de uma demanda judicial 

- que ajuíze ação para produção antecipada de prova ou contratação de 
serviço contábil especializado, é ir totalmente de encontro aos 

supramencionados princípios e à dinâmica que permeia o Processo do 
Trabalho. Prejudica-se, com isso, o direito fundamental de acesso à 

Justiça”. 

 

Perfilhando da mesma diretriz, as seguintes decisões desta Corte: 

 
 
"LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DO RESPECTIVO PEDIDO 

ATRIBUÍDO NA PETIÇÃO INICIAL. 1. O princípio da simplicidade, que informa o 
Processo do Trabalho, mais do que afastar os formalismos exacerbados que 

vigoraram no Processo Civil Comum, busca dar efetividade ao processo, enaltecendo 

sua natureza de instrumento para a persecução e efetivação do bem da vida 
deduzido em Juízo. Assim, o Processo do Trabalho não pode ser considerado um fim 

em si mesmo, mas apenas o meio pelo qual se efetivam direitos sociais e 
fundamentais mínimos, consagrados na Constituição da República e na CLT. 2. 

Diante da complexidade que envolve os cálculos trabalhistas, além das 

inúmeras discussões doutrinárias e jurídicas acerca da incidência de 
reflexos, seria desarrazoado atribuir, ao valor do pedido lançado na 

petição inicial, a certeza absoluta de um mesmo valor que se fixa, por 
exemplo, no caso de uma execução de um título extrajudicial. Não se 

exige, no Processo do Trabalho, a mesma indicação "precisa" a que 
referia o CPC de 1939, nem tampouco o refinamento na individualização 

do valor da causa, disciplinado nos artigos 42 a 49 do CPC de 1939. 3. O 

valor atribuído pelo reclamante, no caso dos autos, representou mera 
estimativa, simplesmente para a fixação de alçada (artigo 852-B, I, da 

CLT), não servindo como limite ao valor efetivamente auferido, após 
regular procedimento de liquidação de sentença. 4. Ao deixar de limitar a 

condenação aos respectivos valores indicados na reclamação trabalhista, 

o juiz de primeiro grau não violou o princípio da congruência, como 
reconhecido pelo Tribunal Regional, razão pela qual, impõem-se a 

reforma do julgado, a fim de se restabelecer o critério de liquidação 
indicado na sentença. 5. Recurso de Revista conhecido e provido." (RR - 

11064-23.2014.5.03.0029 Data de Julgamento: 21/06/2017, Relator 
Desembargador Convocado: Marcelo Lamego Pertence, 1ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 23/06/2017) (g.n.) 

 
"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

INTERPOSIÇÃO POSTERIOR ÀS LEIS 13.015/2014 E 13.105/2015. RITO 
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SUMARÍSSIMO . JULGAMENTO EXTRA PETITA . VALOR DA CONDENAÇÃO. 
LIMITAÇÃO. Configura-se julgamento extra petita quando a decisão for proferida 

fora do pedido, ou seja, quando o juiz concede à parte coisa diversa da que foi 

requerida em sua petição inicial. Observa-se, como bem ressaltado pelo egrégio 
Tribunal Regional, que o valor da causa e dos pedidos é mera estimativa 

feita pelo autor ao ajuizar a ação. Dessa forma, a liquidação da sentença 
não estará circunscrita ao valor indicado na petição inicial, mas, sim, às 

parcelas deferidas judicialmente. No caso dos autos, depreende-se que 

os pedidos deferidos foram postulados pelo autor em sua exordial. Ante o 
exposto, verifica-se que o Juízo a quo afastou corretamente a tese do 

julgamento extra petita , tendo em vista que a decisão não extrapolou os 
limites da lide. Agravo conhecido e desprovido no particular. (...)" 

(Ag-RR-10741-92.2015.5.15.0079, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza 
Agra Belmonte, DEJT 11/06/2021). 

 

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST. INDEFERIMENTO DA INICIAL. RITO ORDINÁRIO. 

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. NOVA REDAÇÃO DO 
ARTIGO 840, § 1º, DA CLT. PEDIDO CERTO E DETERMINADO. APRESENTAÇÃO DE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO. DESNECESSIDADE. A nova redação do § 1º do artigo 840 

da CLT, inserida pela Lei nº 13.467/2017, incluiu novas exigências, dirigidas à parte 
autora, para o ajuizamento de reclamação trabalhista na modalidade escrita. Tais 

exigências dizem respeito ao pedido formulado, "que deverá ser certo, determinado 
e com indicação de seu valor". Entende-se por pedido certo aquele que não é 

realizado de forma implícita, em caráter vago ou genérico, mas sim expresso na 

petição inicial, por exemplo, o pagamento de horas extras não adimplidas no curso 
do contrato. Por outro lado, o pedido determinado é aquele realizado de modo 

preciso, sem que haja margem de interpretação sobre o bem da vida que se deseja, 
ou seja, em prosseguimento do exemplo referido, o pagamento da 7ª e 8ª horas 

trabalhadas durante um período determinado. Por fim, a indicação de valor é 
expressão autoexplicativa, sendo obrigação da parte apontar o valor que pretende 

receber em razão de cada pedido certo e determinado que formular. Verifica-se, 

portanto, que a norma legal em questão em momento algum também 
determina que a parte está obrigada a trazer memória de cálculo ou 

indicar de forma detalhada os cálculos de liquidação que a levaram a 
atingir o valor indicado em seu pedido. Ademais, importante destacar 

que o § 2º do artigo 12 da IN nº 41/2018 do TST prevê, para "fim do que 

dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, 
observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código 

de Processo Civil" (grifou-se), não havendo a necessidade da precisão de 
cálculos exigida na decisão Regional. Observa-se que a previsão legal em 

questão tem por objetivo (mens legis), possibilitar ao polo passivo o 
pleno exercício de seus direitos processuais fundamentais de ampla 

defesa e de exercício do contraditório, como garantido pelo artigo 5º, 

inciso LV, da Constituição Federal. Assim, havendo o reclamante 
apresentado em sua peça inicial pedido certo e determinado, com 

indicação de valor, está garantido ao reclamado a possibilidade de amplo 
exercício de seus direitos, visto que este sabe precisamente, desde o 

início do processo, quais são os pleitos formulados contra si. Ainda, não 

se pode interpretar tal previsão legal de modo a, de forma irrazoável e 
desproporcional, atribuir um peso desmedido sobre o reclamante que, ao 
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início da demanda, não tem e nem pode ter conhecimento nem 
possibilidade de acesso a todos os documentos e informações 

necessárias para a precisa liquidação de suas pretensões, exigindo-se lhe 

que apresente pedido com indicação precisa de valores, inclusive com 
planilhas de cálculo detalhado, sob pena de, assim, impedir o seu direito 

de acesso ao judiciário (artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal), 
direito este igualmente fundamental, tão importante quanto os da ampla 

defesa e contraditório, ora mencionados. Resulta, portanto, que, ao exigir do 

reclamante a formulação de pedido certo, determinado e com indicação de valor, 
não pode o juiz da causa também lhe exigir a simultânea apresentação de cálculos 

detalhados como, no caso em exame, indevidamente exigiram as instâncias 
ordinárias, com a flagrante e direta violação dos direitos fundamentais, 

constitucionalmente assegurados a ambas as partes, de acesso ao Judiciário e de 
defesa de seus direitos materiais alegadamente violados ou ameaçados (artigo 5º, 

inciso XXXV, da Constituição da República). Há precedente da SbDI-II desta Corte 

superior. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1001734-65.2019.5.02.0084, 
2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 26/02/2021). (g.n.) 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 

13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA 

CONDENAÇÃO AOS VALORES DE CADA PEDIDO. APLICAÇÃO DO ART. 840, § 1º, DA 
CLT, ALTERADO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. A 

controvérsia gira acerca da aplicação do artigo 840, § 1º, da CLT, que foi alterado 
pela Lei 13.467/2017. No caso em tela, o debate acerca do art. 840, § 1º, da CLT, 

detém transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. A 

controvérsia acerca da limitação da condenação, aos valores liquidados 
apresentados em cada pedido da inicial, tem sido analisado, pela 

jurisprudência dominante, apenas sob a égide dos artigos 141 e 492 do Código de 
Processo Civil. Por certo que aludidos dispositivos do CPC são aplicados 

subsidiariamente no processo trabalhista. Entretanto, no que se refere à discussão 
acerca dos efeitos dos pedidos liquidados, apresentados na inicial trabalhista, os 

dispositivos mencionados do CPC devem ceder espaço à aplicação dos parágrafos 1º 

e 2º do artigo 840 da CLT, que foram alterados pela Lei 13.467/2017. Cumpre 
esclarecer que o TST, por meio da Resolução 221, de 21/06/2018, considerando a 

eficácia da Lei 13.467/2017 e a imperativa necessidade de o TST posicionar-se, 
ainda que de forma não exaustiva, sobre a aplicação das normas processuais 

contidas na CLT alteradas ou acrescentadas pela Lei 13.467/2017, e considerando a 

necessidade de dar ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a possibilitar 
estabilidade das relações processuais, aprovou a Instrução Normativa 41/2018, que 

no seu art. 12, § 2º, normatizou que "para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, 
da CLT, o valor da causa será estimado (...)". A Instrução Normativa 41/2018 do 

TST, aprovada mediante Resolução 221, em 02/06/2018, registra que a aplicação 
das normas processuais previstas na CLT, alteradas pela Lei 13.467/2017, com 

eficácia a partir de 11/11/2017, é imediata, sem atingir, no entanto, situações 

pretéritas iniciadas ou consolidas sob a égide da lei revogada. Portanto, no caso em 
tela, em que a inicial foi ajuizada no ano 2018, hão de incidir as normas processuais 

previstas na CLT alteradas pela Lei 13.467/2017. Assim, a discussão quanto à 
limitação da condenação aos valores constantes nos pedidos 

apresentados de forma líquida na exordial deve ser considerada apenas 

como fim estimado, conforme normatiza o parágrafo 2º do artigo 12 da 
IN 41/2018 desta Corte. Agravo de instrumento não provido. (...)" 
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(AIRR-10854-63.2018.5.03.0018, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César Leite de 
Carvalho, DEJT 12/02/2021). 

 

"RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017 . LIMITAÇÃO DA 
CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS INDICADOS NA INICIAL. AÇÃO 

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. REGISTRO DA MERA PROJEÇÃO 
QUANTO ÀS IMPORTÂNCIAS CONFERIDAS ÀS PRETENSÕES. INTERPRETAÇÃO 

TELEOLÓGICA E SISTEMÁTICA DO ARTIGO 840, § 1 º, DA CLT. OBSERVÂNCIA DOS 

ARTIGOS 322, 324 E 492 DO CPC. PRINCÍPIOS DA INFORMALIDADE E 
SIMPLICIDADE QUE REGEM O PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA 

JURÍDICA CONSTATADA . O artigo 840, § 1º, da CLT, com a redação conferida pela 
Lei nº 13.467/2017, dispõe que: "Sendo escrita, a reclamação deverá conter a 

designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que 
resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de 

seu valor , a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante". 

Observa-se que o novel dispositivo contém importante modificação no que tange 
aos requisitos do pedido, exigindo, agora, sua determinação (pedido certo e 

determinado), inclusive, com a indicação dos valores pleiteados, nos processos 
submetidos ao rito ordinário, situação antes prevista, apenas, para o procedimento 

sumaríssimo (artigo 852-B da CLT). É bem verdade que, em face de tal alteração, a 

prática no Processo do Trabalho demandará da parte autora maior diligência na 
definição dos pleitos formulados, sob pena de, não atendidos os requisitos 

mencionados, as pretensões serem extintas sem resolução do mérito (artigo 840, § 
3º, da CLT). Contudo, torna-se necessário esclarecer que a mencionada regra 

deverá ser interpretada de modo consentâneo com os princípios que regem o 

Processo do Trabalho - em especial o da informalidade e simplicidade - , para que 
assim seja definida sua real finalidade . Além disso, sua aplicação não pode ser 

realizada de forma isolada, mas sim em conjunto com os demais preceitos 
constantes do ordenamento jurídico pátrio, a exemplo dos artigos 322, 324 e 492 do 

CPC, que auxiliam na objetivação do sentido e alcance da norma . Desse modo, 
numa primeira análise literal do artigo 840, § 1º, da CLT, notadamente da expressão 

" com a indicação do seu valor ", enxerga-se, de fato, o intuito de estabelecer o ônus 

da parte em determinar o quantum pleiteado na lide trabalhista, sem que se obrigue, 
porém, a liquidação, com exatidão, dos pedidos. Outrossim, o próprio artigo 

324 da lei adjetiva civil, com incidência no Processo do Trabalho, 
permite, em determinados casos, a formulação de pretensões genéricas 

(sem especificação da quantidade, qualidade ou valor). Em face desse 

preceito, e considerando as peculiaridades que permeiam o Direito e 
Processo do Trabalho, é possível vislumbrar situações em que o 

reclamante não esteja na posse de documentos, tal como cartões de 
ponto, que o impossibilite de precisar os valores dos objetos pretendidos 

(quantidade de horas extras, v.g. ), cenário que se amolda à hipótese do 
item III da referida norma. Outro quadro factível é aquele em que a 

determinação da quantia dependa de cálculos contábeis complexos ou do 

estabelecimento da quantidade do bem almejado por prova pericial 
(como o percentual do adicional de insalubridade). Em tais 

circunstâncias, exigir do reclamante - por vezes destituído de condições 
econômicas para suportar as despesas naturais de uma demanda judicial 

- que ajuíze ação para produção antecipada de prova ou contratação de 

serviço contábil especializado, é ir totalmente de encontro aos 
supramencionados princípios e à dinâmica que permeia o Processo do 
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Trabalho. Prejudica-se, com isso, o direito fundamental de acesso à 
Justiça. Pelo exposto, entende-se que, frente a ocasiões que 

impossibilitem à parte a indicação precisa do valor do pedido, é razoável 

permitir sua delimitação por mera estimativa, com o intuito de atender a 
exigência contida no artigo 840, § 1º, da CLT, desde que, para tanto, 

apresente justificativa no bojo da peça de ingresso . É a conclusão que 
também se depreende do artigo 12, § 3º, da Instrução Normativa nº 41/2018 do 

TST. Por óbvio, haverá sempre a necessidade de observância da diretriz do artigo 

492 do CPC, segundo o qual "é vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa 
da pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto 

diverso do que lhe foi demandado". Entretanto, o estabelecimento dos limites da lide 
levará em consideração a correta interpretação do pedido, que, segundo o artigo 

322 do mesmo diploma processual, "considerará o conjunto da postulação e 
observará o princípio da boa-fé". No caso concreto , constata-se que na inicial 

ficou expressamente consignado que os valores atribuídos a alguns dos 

pedidos eram apenas projetados, em virtude da pendência de 
documentos que estão em posse da reclamada . Logo, ao concluir que os 

valores atribuídos às referidas pretensões devem ser considerados para 
fins de limitação da condenação, a Corte de origem dissentiu do 

posicionamento aqui apresentado, razão pela qual merece reforma a 

decisão. Transcendência jurídica constatada . Recurso de revista conhecido e 
parcialmente provido " (RR-1001601-92.2018.5.02.0719, 7ª Turma, Relator Ministro 

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 19/11/2021). 
 

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO 

SUMARÍSSIMO. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA - ILEGITIMIDADE ATIVA - AUSÊNCIA 
DE AUTORIZAÇÃO DO SUBSTITUÍDO - NECESSIDADE DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL. 

O Regional rejeitou as preliminares de cerceamento de defesa e de ilegitimidade 
ativa ad causam do Sindicato autor ao fundamento de que a substituição processual 

abrange até mesmo a pretensão de um único empregado substituído alusiva à 
equiparação salarial. Com efeito, a jurisprudência deste Tribunal, na esteira do 

quanto decidido pelo STF, é no sentido de que a substituição processual pode 

limitar-se a apenas um empregado, bem como abranger pretensões meramente 
individuais. Incólumes, portanto, os artigos 5º, LIV e LV, e 8º, III, da Constituição 

Federal de 1988. 2. JULGAMENTO ULTRA PETITA. O Regional concluiu que o 
fato de a petição inicial conter uma estimativa do valor da condenação 

alusiva às diferenças salariais não vincula o quantum da pretensão a ser 

apurado em liquidação. Com efeito, a indicação por estimativa do valor 
do pedido não vincula a liquidação futura, no caso de procedência. Nesse 

sentido já decidiu esta Turma, em ação ajuizada depois da vigência da Lei 
nº 13.467/2017. Incólume, portanto, o artigo 5º, LIV, da Constituição 

Federal de 1988. Agravo de instrumento conhecido e não provido. (...) 
(RRAg-10524-73.2019.5.03.0069, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, 

DEJT 16/11/2021). 

 
"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. (...) 2. JULGAMENTO ULTRA PETITA. O 
Regional concluiu que o fato de a petição inicial conter uma estimativa do 

valor da condenação alusiva às diferenças salariais não vincula o 

quantum da pretensão a ser apurado em liquidação. Com efeito, a 
indicação por estimativa do valor do pedido não vincula a liquidação 
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futura, no caso de procedência. Nesse sentido já decidiu esta Turma, em 
ação ajuizada depois da vigência da Lei nº 13.467/2017. Incólume, 

portanto, o artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988. Agravo de instrumento 

conhecido e não provido. [...] (RRAg-10524-73.2019.5.03.0069, 8ª Turma, Relatora 
Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 16/11/2021). 

 

Nesse contexto, não é possível exigir do Reclamante a apresentação 

de um valor líquido e preciso para cada pedido, quando, no ato de propositura da reclamação 

trabalhista, ainda seria necessário que fosse realizada prova pericial, a fim de 

determinar o grau de incapacidade laboral sofrido, a sua extensão, o nexo causal 

ou concausal – premissas que influenciarão no valor da pensão a ser fixado.  

Em situações como a presente, em que o Reclamante depende de atos 

a serem praticados em dilação probatória para quantificar o montante indenizatório ao qual 

terá direito, há que se utilizar, por analogia, o teor do art. 324, § 1º, II, do CPC/2015, que 

autoriza que a Parte apresente pedido genérico, nos seguintes termos: “quando não for 

possível determinar, desde logo, as consequências do ato ou do fato.”  

Logo, o afastamento da limitação da condenação ao valor indicado na 

petição inicial, não configura julgamento ultra petita porquanto os valores indicados na 

reclamação trabalhista foram apresentados como uma mera estimativa e não impediram a 

Parte Reclamada de exercer a ampla defesa e o contraditório (art. 5º, LV da CF), expondo as 

impugnações e argumentos de fato e de direito que entendeu pertinentes ao caso.  

Nessa linha de raciocínio, sopesando que os montantes delimitados na 

exordial são considerados mera estimativa dos créditos pretendidos pelo Autor, conclui-se que, 

ao limitar o valor da pensão mensal ao montante indicado no pedido, o Juízo de origem 

incorreu em ofensa ao pleno exercício do direito da Parte (art. 5°, LIV, CF). 

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do art. 

5º, LIV, da CF. 

 

II) MÉRITO 

 

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA 

PETIÇÃO INICIAL. ART. 852 - B, I, DA CLT. VALOR APRESENTADO POR 

ESTIMATIVA. PLEITO DE INDENIZAÇÕES DECORRENTES DE ACIDENTE DE 

TRABALHO. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA PARA APURAÇÃO DOS 

VALORES AOS QUAIS TERÁ DIREITO. INCIDÊNCIA DO ART. 324, § 1º, II, DO 

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41/2018 DO TST. 
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Como corolário do conhecimento do recurso de revista, por violação 

do art. 5º, LIV, da CF, DOU-LHE PROVIMENTO para afastar a limitação da condenação 

relativa à pensão mensal vitalícia aos valores indicados na petição inicial. 

Considerando que o TRT limitou a condenação ao pensionamento ao 

valor indicado pelo Reclamante na petição inicial, depreende-se que não analisou o pleito do 

Reclamante de atualização das parcelas de acordo com os reajustes anuais da categoria e, 

também, não discorreu a respeito da data final para o pensionamento. 

O entendimento desta Corte é no sentido de que não há no art. 950 do 

CCB qualquer limitação etária ao recebimento da pensão. Assim, o trabalhador, como vítima de 

lesões permanentes, tem direito à pensão mensal vitalícia sem a limitação etária. 

Contudo, a opção pelo pagamento da indenização de pensão em cota 

única (parágrafo único do art. 950 do CCB), conforme autorizado pelo novo Código Civil, tem 

como efeito a redução do valor a que teria direito em relação à percepção da pensão paga 

mensalmente. Isso porque a pensão prevista no caput do art. 950 CCB, no caso de 

incapacidade para o trabalho, é vitalícia, e o cálculo em cota única, obviamente, fica delimitado 

a determinada idade. 

Entretanto, no presente caso, em que o TRT não determinou 

expressamente o pagamento da pensão em parcela única, não há falar em qualquer limitação 

etária. 

Assim, a pensão mensal vitalícia, postulada na exordial, deverá ser 

paga sem limitação etária, devendo ser atualizada anualmente, de acordo com os 

reajustes da categoria. 

Considerando que não houve insurgência das Partes, com relação aos 

demais parâmetros fixados no acórdão do Tribunal Regional para o pagamento da 

pensão, esses devem ser mantidos, quais sejam: pensionamento mensal; pagamento do 

montante total das prestações vencidas até o trânsito em julgado e inclusão do Autor em folha 

de pagamento dos Reclamados para pagamento das parcelas vincendas após o trânsito em 

julgado da decisão proferida na presente ação; marco inicial para o pensionamento na data do 

acidente de trabalho sofrido pelo Obreiro (04.03.2018); percentual para cálculo de 10% da 

média das remunerações do Empregado dos últimos seis meses antes do acidente (entre 

09/2017 e 02/2018, excluindo-se o mês 03/2018), incluindo décimo terceiro salário e terço de 

férias, sem prejuízo do FGTS; tudo conforme se apurar em liquidação de sentença – sem a 

limitação aos valores indicados na petição inicial. 
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Quanto ao índice de correção monetária, o Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento das ADI's nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, declarou a 
inconstitucionalidade da expressão “índice oficial da remuneração básica da caderneta de 
poupança”, constante do § 12 do artigo 100 da Constituição Federal. 

O Tribunal Pleno do TST (ArgInc 479-60.2011.5.04.0231), seguindo o 

referido entendimento, declarou a inconstitucionalidade da expressão “equivalentes à TRD”, 

contida no caput do artigo 39 da Lei n° 8.177/91, adotando a técnica de interpretação 

conforme a Constituição para o texto remanescente do dispositivo impugnado. Definiu, ainda, 

a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), a partir de 

25/03/2015, como fator de atualização a ser utilizado na tabela de atualização monetária dos 

débitos trabalhistas na Justiça do Trabalho, consoante determinado pelo STF em Questão de 

Ordem nas ADI's 4.357 e 4.425. 

Posteriormente, o Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, 

nos autos da Rcl n. 22.012/RS, mediante decisão monocrática, deferiu “... o pedido liminar 

para suspender os efeitos da decisão reclamada e da 'tabela única' editada pelo 

CSJT em atenção à ordem nela contida, sem prejuízo do regular trâmite da Ação 

Trabalhista nº 0000479-60.2011.5.04.0231, inclusive prazos recursais", sob o 

fundamento de que “as ADI nºs 4.357/DF e 4.425/DF tiveram como objeto a 

sistemática de pagamento de precatórios introduzida pela EC nº 62/09, a qual foi 

parcialmente declarada inconstitucional por esta Suprema Corte, tendo o próprio 

Relator, Ministro Luiz Fux, reforçado o limite objetivo da declaração de 

inconstitucionalidade ‘por arrastamento’ do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 

redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao intervalo de tempo compreendido entre a 

inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento (RE nº 870.947/SE, DJe 

de 27/4/15)”. 

Diante da referida decisão, o Tribunal Superior do Trabalho vinha 

decidindo pela manutenção da TR como índice de atualização dos débitos trabalhistas. Nesse 

sentido, os seguintes julgados: RR - 89800-08.1998.5.04.0023, Data de Julgamento: 

22/02/2017, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

03/03/2017; RR - 816-20.2012.5.15.0001, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan 

Pereira, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 17/06/2016; AIRR - 10388-63.2014.5.15.0119, 

Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT 04/03/2016; 

RR-352-88.2015.5.03.0012, Ac. 8ª Turma, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 

8.4.2016. 
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Entretanto, na conclusão do julgamento da Rcl n. 22.012/RS, 

prevaleceu a divergência aberta pelo Ministro Ricardo Lewandowski no sentido da 

improcedência da reclamação.  

Eis a ementa do referido julgado: 

 
RECLAMAÇÃO. APLICAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO DE DÉBITOS 

TRABALHISTAS. TR. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE MATERIAL ENTRE OS 

FUNDAMENTOS DO ATO RECLAMADO E O QUE FOI EFETIVAMENTE DECIDIDO NAS 

ADIS 4.357/DF E 4.425/DF. NÃO CABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. ATUAÇÃO DO TST 
DENTRO DO LIMITE CONSTITUCIONAL QUE LHE É ATRIBUÍDO. RECLAMAÇÃO 

IMPROCEDENTE. I - A decisão reclamada afastou a aplicação da TR como índice de 
correção monetária nos débitos trabalhistas, determinando a utilização do IPCA em 

seu lugar, questão que não foi objeto de deliberação desta Suprema Corte no 

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.357/DF e 4.425/DF, não 
possuindo, portanto, a aderência estrita com os arestos tidos por desrespeitados. II 

- Apesar da ausência de identidade material entre os fundamentos do ato reclamado 
e o que foi efetivamente decidido na ação direta de inconstitucionalidade apontada 

como paradigma, o decisum ora impugnado está em consonância com a ratio 
decidendi da orientação jurisprudencial desta Suprema Corte. III - Reclamação 

improcedente. (Rcl 22012 / RS - RIO GRANDE DO SUL - RECLAMAÇÃO. Relator(a): 

Min. DIAS TOFFOLI. Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI. 
Julgamento: 05/12/2017. Órgão Julgador: Segunda Turma). 

 

Saliente-se, por oportuno, que o Plenário do STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 870947, já havia proferido decisão, com repercussão geral 

reconhecida, na qual, ao se discutir a aplicação do índice da correção monetária dos débitos 

judiciais da Fazenda Pública, afastou-se o uso da TR, reputando-se aplicável o IPCA-E como o 

índice mais adequado à recomposição da perda do poder de compra (sessão de 20.09.2017). 

Referida decisão foi assim ementada: 

 
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA 

PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE 
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, 
ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE 

POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE 

RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À 
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, 

CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio 
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela 

que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na 
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parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda 
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação 

jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a 

Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da 
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 

caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o 
disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, 

art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 

dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações 
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de 

poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços 
da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção 

monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua 
desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto 

instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em 

bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do 
nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal 

(cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, 
R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 

2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 

4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, 
exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a 

realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices 
de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5. 

Recurso extraordinário parcialmente provido. (RE 870947, Relator (a): Min. LUIZ 

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJ-e 262 
DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

 

Assim, diante da improcedência da Rcl n. 22.012/RS e da consequente 

pacificação da matéria no âmbito do Supremo Tribunal Federal, este Tribunal Superior passou 

a adotar o entendimento de que, a partir de 25/03/2015, o Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial (IPCA-E) deveria ser utilizado como fator de correção monetária dos débitos 

trabalhistas, como ilustram os seguintes julgados: 

 
A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A 

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. 
Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de revista preenchia os 

requisitos do art. 896 da CLT, quanto ao índice de correção monetária, dá-se 

provimento ao agravo de instrumento, para melhor análise da arguição de violação 
do art. 5º, II, da CF, suscitada no recurso de revista. Agravo de instrumento provido. 

B) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E 
ANTERIOR À LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. 1.  PRELIMINAR DE NULIDADE DO 

JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. A negativa de prestação jurisdicional pressupõe a ausência de 
adoção de tese explícita, pelo Colegiado, sobre matéria ou questão devolvida ao 

duplo grau. No caso em tela, observa-se da leitura das decisões recorridas que os 
questionamentos realizados pelo executado foram devidamente analisados e 
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abordados. Dessa forma, não houve ausência de fundamentação nos acórdãos 
recorridos quanto aos questionamentos objeto dos embargos declaratórios, já que o 

Tribunal Regional fundamentou claramente sua decisão. Expostos os fundamentos 

que conduziram ao convencimento do Órgão Julgador, com análise integral da 
matéria trazida a sua apreciação, consubstanciada está a efetiva prestação 

jurisdicional, razão pela qual não se divisa ofensa ao art. 93, IX, da CF, observados 
os limites impostos pela Súmula 459/TST e pelo art. 896, § 2º, da CLT. Recurso de 

Revista não conhecido no tema. 2. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. O Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento das ADI' s nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, declarou a 

inconstitucionalidade da expressão "índice oficial da remuneração básica da 
caderneta de poupança", constante do § 12 do artigo 100 da Constituição Federal. O 

Tribunal Pleno do TST (ArgInc 479-60.2011.5.04.0231), seguindo o referido 
entendimento, declarou a inconstitucionalidade da expressão "equivalentes à TRD", 

contida no caput do artigo 39 da Lei n° 8.177/91, adotando a técnica de 

interpretação conforme a Constituição para o texto remanescente do dispositivo 
impugnado. Definiu, ainda, a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

Especial (IPCA-E), a partir de 25/03/2015, como fator de atualização a ser utilizado 
na tabela de atualização monetária dos débitos trabalhistas na Justiça do Trabalho, 

consoante determinado pelo STF em Questão de Ordem nas ADI' s 4.357 e 4.425. 

Posteriormente, o Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, nos autos da 
Rcl n. 22.012/RS, mediante decisão monocrática, deferiu "...o pedido liminar para 

suspender os efeitos da decisão reclamada e da 'tabela única' editada pelo CSJT em 
atenção à ordem nela contida, sem prejuízo do regular trâmite da Ação Trabalhista 

nº 0000479-60.2011.5.04.0231, inclusive prazos recursais", sob o fundamento de 

que "as ADI nºs 4.357/DF e 4.425/DF tiveram como objeto a sistemática de 
pagamento de precatórios introduzida pela EC nº 62/09, a qual foi parcialmente 

declarada inconstitucional por esta Suprema Corte, tendo o próprio Relator, Ministro 
Luiz Fux, reforçado o limite objetivo da declaração de inconstitucionalidade 'por 

arrastamento' do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, 'ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em 

precatório e o efetivo pagamento' (RE nº 870.947/SE, DJe de 27/4/15)". Sucede, 

porém, que, na conclusão do julgamento da Rcl n. 22.012/RS (sessão de 
05.12.2017), prevaleceu a divergência aberta pelo Ministro Ricardo Lewandowski, 

no sentido da improcedência da reclamação, consoante notícia extraída do sítio do 
STF na Internet. Prevaleceu, portanto, o entendimento de que a adoção do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) para a atualização dos débitos 

trabalhistas, no lugar da Taxa Referencial Diária (TRD), não configura desrespeito ao 
julgamento do STF nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) 4.347 e 4.425, 

que analisaram a emenda constitucional sobre precatórios. Saliente-se, por 
oportuno, que o Plenário do STF, no julgamento do RE- 870947, já havia proferido 

decisão, com repercussão geral reconhecida, na qual, ao se discutir a aplicação do 
índice da correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, afastou-se o 

uso da TR, reputando-se aplicável o IPCA-E como o índice mais adequado à 

recomposição da perda do poder de compra (sessão de 20.09.2017). Assim, diante 
da improcedência da Rcl n. 22.012/RS e da consequente pacificação da matéria no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, fica suplantado o debate acerca da invalidade 
da TRD, razão pela qual deverá ser determinada a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), a partir de 26.03.2015, 

como índice de correção monetária dos débitos trabalhistas reconhecidos 
no presente processo. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. (RR 
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- 1219400-34.1989.5.04.0006, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de 
Julgamento: 04/12/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 06/12/2019) (g.n) 

 

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST. […]. CRÉDITOS TRABALHISTAS. IPCA-E E 

TAXA REFERENCIAL. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 
479-60.2011.5.04.0231. APLICAÇÃO DO ARTIGO 39 DA LEI Nº 8.177/91. 

CORREÇÃO PELA TR ATÉ 24/3/2015. O Tribunal Superior do Trabalho, nos 

autos do Processo nº TST - ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231, com fundamento nas 
Ações Diretas de Inconstitucionalidade nos 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425 

(inconstitucionalidade do artigo 100, § 12, da Constituição Federal - Emenda 
Constitucional n° 62), em 4/8/2015, reconheceu "que a expressão 'equivalentes à 

TRD', contida no artigo 39 da Lei n° 8.177/91, também é inconstitucional, pois 
impede que se restabeleça o direito à recomposição integral do crédito reconhecido 

pela sentença transitada em julgado", decidindo pela impossibilidade da aplicação 

da TR para correção monetária dos débitos trabalhistas a partir de 30 de junho de 
2009 e pela utilização do IPCA-E a partir dessa data. Ocorre que o Supremo Tribunal 

Federal, em 14/10/2015, por meio de decisão monocrática da lavra do Ministro Dias 
Toffoli, nos autos da Reclamação n° 22.012, deferiu liminar para suspender os 

efeitos da decisão proferida por esta Corte na Arguição de Inconstitucionalidade n° 

TST-ArgInc-479-60.2011.5.04.0231. Por outro lado, o Tribunal Pleno desta Corte, 
ao julgar os embargos de declaração interpostos na referida arguição de 

inconstitucionalidade, em acórdão publicado no DEJT de 30/6/2017, decidiu atribuir 
"efeito modificativo ao julgado, no que toca aos efeitos produzidos pela decisão que 

acolheu a inconstitucionalidade, fixá-los a partir de 25 de março de 2015, coincidindo 

com a data estabelecida pelo Supremo Tribunal Federal". Salienta-se, ainda, que a 
Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em 5/12/2017, 

julgou improcedente a Reclamação n° 22.012, "ficando, em consequência, revogada 
a liminar anteriormente deferida", que suspendia os efeitos da decisão proferida 

pelo Tribunal Pleno desta Corte na Arguição de Inconstitucionalidade n° 
TST-ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, motivo pelo qual não mais se justifica o 

sobrestamento do feito e a impossibilidade da adoção da decisão proferida pelo 

Tribunal Pleno desta Corte. Portanto, a declaração de inconstitucionalidade 
do artigo 39 da Lei nº 8.177/1991 produziu efeitos a partir de 

25/3/2015, razão pela qual se aplica a TR para correção dos débitos 
trabalhistas somente até 24/3/2015 e, após, utiliza-se o IPCA-E. No caso 

dos autos, contudo, o Regional entendeu que, ao contrário do pretendido pelo autor, 

não há falar em aplicação do IPCA-E como índice de correção dos débitos 
trabalhistas. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. (RR - 

762-59.2015.5.09.0084, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de 
Julgamento: 22/10/2018, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 26/10/2018) (g.n) 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRÉDITOS TRABALHISTAS. Diante do novo 

balizamento jurídico dado à questão controvertida - parâmetros fixados no 
julgamento do ED-ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 e revogação da liminar proferida 

pelo Exmo. Ministro Dias Toffoli -, passa-se a adotar o posicionamento que 
prevaleceu no âmbito do Pleno desta Corte Especializada, no sentido de 

que, a partir de 25/3/2015, o índice de correção monetária que deverá 

ser adotado para a atualização dos débitos trabalhistas na Justiça do 
Trabalho é o IPCA-E. No caso, conquanto o Regional tenha determinado a 
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utilizado o índice IPCA-E como atualização monetária dos débitos trabalhistas 
apenas a partir de 26/3/2015, a fim de se evitar a reformatio in juros para o 

Reclamado, mantém-se a decisão recorrida. Agravo de Instrumento conhecido e não 

provido. (TST-AIRR-26055-87.2014.5.24.0071 Data de Julgamento: 07/03/2018, 
Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

09/03/2018) (g.n) 
 

[…] 2. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. 2.1. O Supremo Tribunal 

Federal, nos autos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nos 4.357, 4.372, 
4.400 e 4.425, reconheceu a inconstitucionalidade da regra inserida no art. 100 da 

CF, por força da Emenda Constitucional n° 62, especificamente do seu § 12, no 
tocante à expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de 

poupança" nele abrigada. 2.2. Esta Corte Superior, em sua composição plenária, nos 
autos do processo n° TST - ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231, analisou a 

constitucionalidade da diretriz insculpida no caput do art. 39 da Lei n° 8.177/91, na 

parte em que determina a utilização da variação acumulada da TRD para fins de 
atualização monetária, à luz da interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, 

consoante suso mencionado. Na ocasião, declarou-se a inconstitucionalidade, por 
arrastamento, da expressão "equivalentes à TRD", contida no caput do art. 39 da Lei 

n° 8.177/91; adotou-se a técnica da interpretação conforme a Constituição para 

manter o direito à atualização monetária dos créditos trabalhistas mediante a 
incidência do índice que reflita a variação plena da inflação; definiu-se a variação do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) como fator de atualização 
a ser utilizado na tabela de atualização monetária dos débitos trabalhistas na Justiça 

do Trabalho; e determinou-se a modulação dos efeitos para que, nos processos em 

curso, incidisse a aplicação do IPCA-E como parâmetro de atualização monetária a 
partir de 30 de junho de 2009, singularidade da decisão em que fiquei vencida, 

porquanto entendi ser aplicável a modulação dos efeitos da decisão a contar de 26 
de março de 2015. 2.3. Entretanto, posteriormente à decisão plenária desta Corte 

Superior trabalhista, o Supremo Tribunal Federal, em 14/10/2015, por meio de 
decisão monocrática da lavra do Ministro Dias Toffoli, nos autos da Reclamação n° 

22.012, ajuizada pela Federação Nacional dos Bancos, deferiu liminar para 

suspender os efeitos da decisão proferida por esta Corte na Arguição de 
Inconstitucionalidade n° TST - ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231, bem como da 

tabela única editada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 2.4. Em sede de 
embargos de declaração, e diante da decisão monocrática supramencionada, o 

Pleno desta Corte Superior, ao julgar os embargos de declaração opostos à decisão 

proferida no processo n° TST - ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231, concluiu pela 
modulação dos efeitos da decisão a contar de 26 de março de 2015. 2.5. Logo, esta 

Turma, tendo em vista a decisão do STF mencionada, vinha entendendo que o art. 
39 da Lei n° 8.177/91 permanecia em plena vigência, razão pela qual devia ser 

mantida a Taxa Referencial como índice de atualização dos créditos trabalhistas. 2.6. 
Entretanto, esta Turma, alterando o posicionamento suso mencionado e 

acompanhando a jurisprudência desta Corte Superior, passou a adotar a 

tese de que, na correção dos créditos trabalhistas, observa-se o art. 39 
da Lei nº 8.177/1991, aplicando-se a TR até 24/3/2015 e o IPCA, a partir 

de 25/3/2015, com fundamento, justamente, na decisão do Tribunal 
Pleno desta Corte Superior (TST- ArgInc - 479-60.2011.5.04.0231 e ED - 

ArgInc -479-60.2011.5.04.0231). Agravo de instrumento conhecido e não 

provido. (TST-AIRR-175-22.2013.5.24.0106 Data de Julgamento: 07/03/2018, 
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Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 
09/03/2018) (g.n) 

 

Ocorre que, não obstante o entendimento adotado por esta Corte 

Superior (TST), a questão atinente ao índice de correção monetária aplicável aos débitos 

trabalhistas ainda gerava controvérsias na comunidade jurídica. O debate se acirrou com o 

advento da Lei 13.467/2017 (Lei da Reforma Trabalhista), que incluiu o § 7° ao artigo 879 da 

CLT e trouxe previsão expressa de utilização da TR como índice de correção monetária. 

Diante desse cenário, foram ajuizadas duas Ações Declaratórias de 

Constitucionalidade (ADCs n°s 58 e 59), pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro e 

pela Confederação Nacional da Tecnologia da Informação e Comunicação, nas quais 

pretenderam a aplicação da Taxa Referencial – TR para a correção dos débitos trabalhistas e 

dos depósitos recursais, nos moldes estabelecidos pelos arts. 879, § 7°, da CLT; e 39 da Lei n° 

8.177/91.  

Por outro lado, a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do 

Trabalho (ANAMATRA) ajuizou duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs n°s 5867 e 

6021), argumentando que as referidas normas implicavam ofensa ao direito de propriedade e 

à proteção do trabalho e do salário dos trabalhadores. 

Em 27/6/2020, o Ministro Gilmar Mendes deferiu liminar em Medida 

Cautelar na ADC nº 58/DF, na qual determinou a suspensão do julgamento de todos os 

processos em curso no âmbito da Justiça do Trabalho nos quais se discutisse a aplicação dos 

arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017; e do art. 39, 

caput e § 1º, da Lei 8.177/91. 

Poucos meses depois, em 18 de dezembro de 2020, em sessão 

plenária, o Supremo Tribunal Federal analisou, conjuntamente, o mérito das Ações Diretas de 

Constitucionalidade nºs 58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 6.021 

e decidiu, por maioria, na esteira do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator, conferir 

interpretação conforme a Constituição aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, ambos da 

CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017, e reconhecer que é inconstitucional a 

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos 

trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho. Definiu 

ainda que, até que sobrevenha solução legislativa, devem ser aplicados os mesmos 

índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em 

geral, quais sejam, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da 

ação, a taxa SELIC. 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
E
7
2
6
F
D
9
5
D
2
F
9
B
B
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.26 
 
 
 
 

PROCESSO Nº TST-RR-1337-87.2019.5.12.0005 
 

Firmado por assinatura digital em 10/11/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

A Suprema Corte decidiu, no mesmo julgamento, modular a sua 

decisão, passando a estabelecer que todos os pagamentos realizados a tempo e modo 

oportunos, mediante a aplicação da TR, do IPCA-E ou de qualquer outro índice, 

deverão ser reputados válidos, não ensejando qualquer rediscussão a respeito da 

matéria nem eventual compensação e/ou dedução em subsequente cálculo 

liquidando – se houver. Também decidiu o STF, em modulação, que devem ser 

mantidas as decisões acobertadas pelo manto da coisa julgada, nas quais foram 

adotados expressamente, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR ou o 

IPCA-E.  

Em relação aos processos em andamento que estejam 

sobrestados na fase de conhecimento, independentemente de haver sentença, 

inclusive na fase recursal, deverá ser aplicada, de forma retroativa, a taxa SELIC, 

que, segundo o STF, engloba juros e correção monetária.  

A modulação também previu que a decisão tem efeito vinculante 

e valerá para todos os casos, atingindo os processos com decisão transitada em 

julgado, em que não haja qualquer manifestação expressa sobre os índices de 

correção monetária e as taxas de juros. 

Eis o teor da ementa e do dispositivo do referido julgado: 

 
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES 

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE 

CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E 

DOS DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART. 899, 
§4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, 

DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE 
JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO POLÍTICA DE 

DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO AO LEGISLADOR. 
AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE 

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE PROCEDENTES, PARA 
CONFERIR INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO 

ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE 2017. 
MODULAÇÃO DE EFEITOS.  

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de 

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de 
Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de 

constitucionalidade – esta independe de um número quantitativamente relevante de 
decisões de um e de outro lado –, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de 

uma decisão tomada por segmentos expressivos do modelo representativo.  

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º-F 
da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, decidindo que a TR 

seria insuficiente para a atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua 
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utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos de natureza 
tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da 

caderneta de poupança foi reputada ofensiva à isonomia, pela discriminação em 

detrimento da parte processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 
870.947-RG – tema 810).  

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se imaginar que, diante da 

inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice seria a única consequência possível. A 

solução da Corte Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida 
equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da 

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, 
com as alterações promovidas pela Lei 11.960/2009.  

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise específica, a 
partir das normas em vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das 

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR se mostra 

inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), 
como índice de atualização dos débitos trabalhistas.  

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879, 
§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, 

definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser 

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial 
e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do 

Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes 
para as hipóteses de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código 

Civil), à exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento 

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 
11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 

4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).  
6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o 

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador 
o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir 

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal 

(IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos 
termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão 

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).  
7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais 

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros 
moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei 

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30 da 
Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na variação da 

taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de 
atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem.  

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do 

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos 
efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer 

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou 

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma 

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora 
de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
E
7
2
6
F
D
9
5
D
2
F
9
B
B
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

fls.28 
 
 
 
 

PROCESSO Nº TST-RR-1337-87.2019.5.12.0005 
 

Firmado por assinatura digital em 10/11/2022 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua 
fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora 

de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na 

fase de conhecimento, independentemente de estarem com ou sem 
sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma 

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de 
alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em 

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, 

ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 
9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos 

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença não 
tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices de correção 

monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de 
seguir os critérios legais).  

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”.  
 

A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a presidência do Senhor 

Ministro Luiz Fux, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, 

por maioria de votos, julgar parcialmente procedente a ação, para conferir 
interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 

4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de 
considerar que à atualização dos créditos decorrentes de condenação 

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na 

Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução 
legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que 

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência 
do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa 

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos 
os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio , nos 

termos do voto do Relator”. (g.n) 

 

Sintetizando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, com 

efeito vinculante e eficácia erga omnes, é possível concluir que:  

a) para os processos em curso, deverão ser aplicados, até que 

sobrevenha outra solução legislativa, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da 

ação, a taxa SELIC para a atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial, bem 

como dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho. Nesta hipótese, não 

há que se falar em juros de mora, pois, segundo o STF, eles estão englobados na denominada 

taxa SELIC; 

b) em relação aos débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais que já 

tenham sido quitados até a data do referido julgado (18/12/2020), deverão ser mantidos os 

critérios de correção monetária e juros de mora adotados à época do pagamento, não sendo 
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viável o reexame da matéria, nem a compensação e/ou dedução em qualquer cálculo 

liquidando subsequente; 

c) quanto aos processos que se encontram na fase de execução de 

sentença, há que se verificar o alcance da coisa julgada: se houver, na decisão judicial 

transitada em julgado, manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária 

(IPCA-E ou TR) e taxa de juros, seja na fundamentação ou no dispositivo, deverão ser 

aplicados os referidos critérios; caso não haja no título executivo manifestação expressa 

relativa aos índices de correção monetária e taxa de juros, aplica-se a decisão proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal, incidindo o IPCA-E até a data imediatamente anterior ao 

ajuizamento da ação, e desde então, a taxa SELIC.  

Oportuno registrar que, em face de já haver manifestação do Plenário 

do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, o Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade 

do § 7° do art. 879 da CLT, suscitado pela Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

deste Tribunal Superior nos autos do RO-24059-68.2017.5.24.0000, foi julgado prejudicado 

pelo Tribunal Pleno desta Corte, em sessão realizada no dia 23/08/2021, cujo acórdão aguarda 

publicação. 

Nesse quadro, dúvidas não restam de que a decisão do STF, 

por ser vinculante, deve ser plenamente cumprida, na forma e no sentido por ela 

exposta, respeitadas as modulações feitas pelo próprio Supremo Tribunal Federal.  

Fica ressalvado o entendimento deste Relator no sentido de 

que a taxa SELIC constitui mero instrumento de política monetária, não 

englobando, simultaneamente, juros de mora e correção monetária. É que esse 

índice pode ser fixado pelo BACEN em percentual muito inferior à inflação ou em 

percentual muito superior à inflação, dependendo da época e da diretriz 

estruturada para a política financeira pela autoridade monetária da época. Ainda 

que a taxa SELIC possa ser considerada razoável e suficiente para traduzir um 

critério racional de atualização monetária (sempre havendo, na história, 

momentos mais ou menos favoráveis, respectivamente, para os credores e os 

devedores em sua utilização), ela não é capaz de suprir ou substituir o papel legal 

fixado pela ordem jurídica para os juros moratórios; estes cumprem objetivo 

diverso, que está atrelado à necessária retribuição especial devida pelo devedor 

ao seu credor em face do atraso detectado para o cumprimento efetivo da sua 

obrigação legal ou convencional. Feita esta ressalva de entendimento, confere-se, 

por óbvio, plena efetividade à decisão vinculante da Corte Máxima.   
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Cumpre destacar, quanto à incidência de juros devidos na fase 

extrajudicial, que o STF, na tese nº 6, definiu: "6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a 

que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o 

IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, 

deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como 

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão 

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)." (Grifou-se) 

Na avaliação desse parâmetro de apuração do débito trabalhista, o 

STF adotou as seguintes razões de decidir: 

 
"Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da indexação, devem 

ser aplicados os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou 

seja, a TRD acumulada no período compreendido entre a data de 

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento. Note-se que a 
discussão em torno do referido dispositivo dizia respeito à sua aplicação analógica 

como disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal específico 
trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado, diante da clareza 

vocabular do art. 39, "caput ", da Lei 8.177/91, não há como afastar sua aplicação, 

louvando-se na menção aos juros no art. 883 da CLT, na medida em que este último 
dispositivo consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir 

índice ou percentual dos juros, até porque o objeto do comando éa penhora como 
fase da execução". (Grifou-se) 

 

Esse critério de juros referente ao período pré-judicial há de ser, 

obviamente, também utilizado na quantificação do débito judicial. Isso porque a decisão do 

STF – que possui efeito vinculante - estabeleceu novas regras de atualização das parcelas 

trabalhistas, abrangendo todos os procedimentos de acerto dos créditos do obreiro, 

envolvendo tanto os índices de correção monetária quanto os juros de mora aplicáveis à dívida. 

O julgamento proferido pelo Supremo Tribunal há de ser interpretado e ter efetividade em sua 

inteireza, sem fracionamento dos critérios organicamente balizados na resolução das ações 

que deliberaram acerca da matéria. 

A esse respeito, pontue-se que a adequação das decisões trabalhistas 

às teses adotadas pelo STF não pode implicar reforma do julgamento em prejuízo daquele que 

recorre, traduzindo apenas a atribuição de eficácia pelo TST ao provimento jurisdicional 

oriundo da Suprema Corte, nos termos do art. 102, § 2º, da CF/88. Ou seja, os juros de mora 

da fase extrajudicial deverão observar os termos estabelecidos no caput do art. 39 da Lei 

8177/91. 
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A jurisprudência desta Corte, após o novo entendimento lançado pelo 

STF, passou a proferir decisões na seguinte direção: 

 
[...] 3. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

TRABALHISTAS. JUROS MORATÓRIOS. DECISÃO DO STF PROFERIDA NAS ADC´s 

58 E 59 E NAS ADI´s 5.857 E 6.021, COM EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA ERGA 

OMNES. MODULAÇÃO DE EFEITOS. No julgamento da Rcl n. 22.012/RS (sessão de 
05.12.2017), pelo Supremo Tribunal Federal, prevaleceu o entendimento de que a 

adoção do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) para a 
atualização dos débitos trabalhistas, no lugar da Taxa Referencial Diária (TRD), não 

configura desrespeito ao julgamento do STF nas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4.347 e 4.425, que analisaram a emenda constitucional 
sobre precatórios. Assim, diante da pacificação da matéria no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho passou a adotar o entendimento 
de que, a partir de 25/03/2015, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 

(IPCA-E) deveria ser utilizado como fator de correção monetária dos débitos 
trabalhistas, conforme decidido pelo Tribunal Pleno nos autos do processo TST - 

ArgInc 479-60.2011.5.04.0231. Não obstante, a questão atinente ao índice de 

correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas ainda gerava controvérsias na 
comunidade jurídica. O debate se acirrou com o advento da Lei 13.467/2017 (Lei da 

Reforma Trabalhista), que incluiu o § 7° ao artigo 879 da CLT e trouxe previsão 
expressa de utilização da TR como índice de correção monetária. Diante desse 

cenário, foram ajuizadas duas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs n°s 

58 e 59), pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro e pela Confederação 
Nacional da Tecnologia da Informação e Comunicação, nas quais pretenderam a 

aplicação da Taxa Referencial - TR para a correção dos débitos trabalhistas e dos 
depósitos recursais, nos moldes estabelecidos pelos arts. 879, § 7°, da CLT; e 39 da 

Lei n° 8.177/91. Por outro lado, a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do 

Trabalho (ANAMATRA) ajuizou duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 
n°s 5867 e 6021), argumentando que as referidas normas implicavam ofensa ao 

direito de propriedade e à proteção do trabalho e do salário das pessoas humanas 
trabalhadoras. Em 27/6/2020, o Ministro Gilmar Mendes deferiu liminar em Medida 

Cautelar na ADC nº 58/DF, na qual determinou a suspensão do julgamento de todos 
os processos em curso no âmbito da Justiça do Trabalho nos quais se discutisse 

tanto a aplicação dos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada pela 

Lei nº 13.467/2017, como do art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91. Poucos meses 
depois, na sessão plenária de 18 de dezembro de 2020, o Supremo Tribunal Federal 

analisou, conjuntamente, o mérito das Ações Diretas de Constitucionalidade nºs 58 
e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 6.021 e decidiu, por 

maioria, na esteira do voto do Ministro Gilmar Mendes, Relator, conferir 

interpretação conforme a Constituição aos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, ambos da 
CLT, na redação dada pela Lei 13.467/2017, e reconhecer que é inconstitucional a 

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de débitos 
trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho. Definiu ainda 

que, até que sobrevenha solução legislativa, devem ser aplicados os mesmos índices 
de correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, 

quais sejam, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa 

SELIC. Esclareceu a Corte Suprema que, em relação à fase extrajudicial, ou seja, a 
que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, "deverá ser utilizado como 

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir 
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de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE)". E 
completou o julgado do Supremo Tribunal Federal, ainda se referindo à fase 

extrajudicial: "Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da 

Lei n. 8.177, de 1991)". Com respeito à denominada "fase judicial", dispôs o STF que 
"a atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide 
como juros moratórios dos tributos federais..." Agregou que a "incidência de juros 

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a 

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria 
bis in idem". A Suprema Corte, em modulação de efeitos, especificou que todos os 

pagamentos já realizados, a partir da aplicação da TR, do IPCA-E ou de qualquer 
outro índice, deverão ser reputados válidos, não ensejando qualquer rediscussão a 

respeito da matéria e dos valores, nem se admitindo recálculo de quantias, 
compensação e/ou dedução na conta liquidanda. Decidiu, ainda, que devem ser 

mantidas as decisões acobertadas pelo manto da coisa julgada, nas quais foram 

adotados expressamente, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR ou o 
IPCA-E. Em relação aos processos em andamento que estejam sobrestados na fase 

de conhecimento, havendo ou não sentença, inclusive na fase recursal, deverá ser 
aplicada, de forma retroativa, a taxa SELIC (a qual, segundo o STF, engloba juros e 

correção monetária, como visto). A modulação também previu que a decisão tem 

efeito vinculante e valerá para todos os casos, atingindo os processos com decisão 
transitada em julgado nos quais não haja qualquer manifestação expressa sobre os 

índices de correção monetária e as taxas de juros. Sintetizando a decisão proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal, é possível concluir que: a) para os processos em 

curso, deverão ser aplicados, até que sobrevenha outra solução legislativa, na fase 

pré-judicial, o IPCA-E, para a atualização monetária, a par dos juros de mora (art. 
39, caput, da Lei n. 8.177, de 1991). Porém, na fase judicial, a partir do ajuizamento 

da ação, deverá ser aplicada a taxa SELIC para a atualização dos créditos 
decorrentes de condenação judicial, bem como dos depósitos recursais em contas 

judiciais na Justiça do Trabalho, não cabendo se aplicar, nesta fase, os juros de 
mora; b) em relação aos débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais que já 

tenham sido quitados até a data do referido julgado (18/12/2020), no todo ou em 

parte, deverão ser mantidos os critérios de correção monetária e juros de mora 
adotados à época do pagamento, não sendo admitidos o reexame da matéria e a 

adoção de compensação e/ou dedução do montante já quitado; c) quanto aos 
processos que se encontram na fase de execução de sentença, há que se verificar o 

alcance da coisa julgada: se houver, na decisão judicial transitada em julgado, 

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária (IPCA-E ou TR) e 
taxa de juros, seja na fundamentação ou no dispositivo, deverão ser aplicados os 

referidos critérios. Entretanto, caso não haja, no título executivo, manifestação 
expressa a respeito ou haja "simples consideração de seguir os critérios legais", 

aplica-se a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, ou seja, incidência do 
IPCA-E até a data do início da fase judicial, com os juros legais, e desde então, na 

fase judicial, com a incidência apenas da taxa SELIC. Na hipótese em análise, o 

Tribunal Regional reformou a sentença para determinar que, "nos termos da decisão 
proferida pelo Pleno do TST, no julgamento do processo 

ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, a qual subsiste em razão da improcedência da 
Reclamação 22.012, deve ser aplicado o índice oficial de remuneração básica da 

caderneta de poupança (TRD) para os débitos trabalhistas devidos até o dia 

25/3/2015, e, a partir do dia 26/3/2015, a correção deve ser realizada pelo Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)". A decisão regional, portanto, se 
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encontra em dissonância com a tese vinculante fixada pela Suprema Corte, 
impondo-se o conhecimento e provimento parcial do recurso de revista, no aspecto, 

para determinar a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do 

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC. Fica ressalvado o entendimento 
deste Relator. Conforme exposto, em vista da modulação efetivada pelo STF, são 

reputados válidos e não ensejarão qualquer discussão todos os pagamentos 
realizados no tempo e modo oportunos, não podendo haver compensação ou 

dedução em cálculo liquidando subsequente. Recurso de revista conhecido e 

parcialmente provido, quanto ao tema" (RRAg-11001-70.2017.5.15.0057, 3ª 
Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 11/03/2022). 

 
AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA. ATUALIZAÇÃO DOS 

CRÉDITOS TRABALHISTAS. ÍNDICE APLICÁVEL. O Supremo Tribunal Federal, 
quando do julgamento das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, fixou a seguinte tese 

jurídica, quanto ao índice aplicável para a atualização dos créditos trabalhistas: "à 

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos 
depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, 

até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e 
de juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência 

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da 

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)". Na oportunidade, o Ministro Relator deixou 
assentado que o índice escolhido - SELIC - abarca juros e correção monetária. Assim, 

diante de tal contexto jurídico, e, considerando o caráter vinculante e efeito erga 
omnes das decisões proferidas pela Suprema Corte no julgamento das ações de 

controle concentrado de constitucionalidade, o que se verifica é que a decisão 

agravada, nos termos em que proferida, visou, tão somente, se adequar aos 
parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não 

provido" (Ag-ED-RR-26-19.2012.5.02.0059, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, DEJT 14/03/2022). 

 
AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA. TRANSCENDÊNCIA 

RECONHECIDA. DECISÃO MONOCRÁTICA DE PROVIMENTO. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. 
FASE PRÉ-JUDICIAL. ATUALIZAÇÃO PELO IPCA-E MAIS JUROS LEGAIS. Nos termos 

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58, a atualização dos 
créditos trabalhistas pelo IPCA-E, na fase pré-judicial, não exclui a aplicação dos 

juros legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991. Agravo conhecido e 

não provido" (Ag-RRAg-11208-98.2017.5.15.0015, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, DEJT 11/03/2022). 

 
I - AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 

EXECUÇÃO. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. NÃO FIXAÇÃO DO CRITÉRIO 
NO TÍTULO EXECUTIVO. APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 

Observa-se possível ofensa ao art. 5º, II, da CF. Agravo provido para analisar o 
agravo de instrumento. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 

EXECUÇÃO. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. NÃO FIXAÇÃO DO CRITÉRIO 
NO TÍTULO EXECUTIVO. APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 

Diante de possível ofensa ao art. 5º, II, da CF, dá-se provimento ao agravo de 
instrumento. Agravo de instrumento conhecido e provido. III - RECURSO DE 
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REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
NÃO FIXAÇÃO DO CRITÉRIO NO TÍTULO EXECUTIVO. APLICAÇÃO DA TESE 

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE 

CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. O Supremo Tribunal Federal, na 
apreciação das ADCs nos 58 e 59 e das ADIs nos 5857 e 6021, julgou parcialmente 

procedentes as ações, a fim de, emprestando interpretação conforme a Constituição 
aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, 

definir, com efeito vinculante e já considerada a redação conferida após acolhidos 

embargos de declaração da AGU em 25/10//2021, a tese de que "à atualização dos 
créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em 

contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha 
solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes 

para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase 
pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 

do Código Civil)". A decisão do STF tem efeito vinculante e atinge os processos com 

decisão definitiva em que não haja nenhuma manifestação expressa sobre os índices 
de correção monetária e as taxas de juros, como o caso dos autos. Recurso de 

revista conhecido parcialmente provido" (RR-1000701-85.2018.5.02.0048, 2ª 
Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 11/03/2022). 

 

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO 
PELO RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 

13.015/2014 E 13.467/2017. 1. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 
AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC Nº 58. EFEITO VINCULANTE. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. 

Hipótese em que se discute o índice de correção monetária aplicável na atualização 
dos créditos trabalhistas. II. Aplicação de tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, 

por ocasião do julgamento da ADC nº 58. III. Agravo de instrumento de que se 
conhece e a que se dá provimento. B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO 

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS NOS 
13.015/2014 E 13.467/2017. 1. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC Nº 58. EFEITO VINCULANTE. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. 
Hipótese em que se discute o índice de correção monetária aplicável na atualização 

dos créditos trabalhistas. II. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento 
da ADC nº 58, decidiu que, quanto à atualização dos créditos decorrentes da 

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais, devem ser aplicados os 

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 
cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos 

juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada 
no período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, 

a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da 
liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não 

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo 

ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer 
outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, 

inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem 
ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente 

adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de 

mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de 
conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na 
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fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 
correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a 

questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de 

atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem qualquer 
manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros 

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais); (iv) 
havendo condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá 

tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a partir da decisão de 

arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST), não havendo 
correção monetária e juros na fase pré-processual, nem em contagem de juros a 

partir do ajuizamento da ação. III. No presente caso, a Corte Regional decidiu a 
questão em dissonância com os critérios contidos na tese fixada pela Suprema Corte, 

razão pela qual o provimento ao recurso de revista é medida que se impõe. 
Demonstrada transcendência política da causa. IV. Recurso de revista de que se 

conhece e a que se dá provimento. [...]. (RR-566-62.2019.5.12.0053, 4ª Turma, 

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 11/03/2022). 
 

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA 
LEI 13.467/2017. IPCA-E. CRÉDITOS TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O Supremo 

Tribunal Federal, em Sessão Plenária realizada em 18 de dezembro de 2020, ao 
julgar o mérito das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5.867 e 6.021, em 

conjunto com as Ações Diretas de Constitucionalidade nºs 58 e 59, julgou 
parcialmente procedentes as ações, a fim de, emprestando interpretação conforme 

à Constituição aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 

13.467 de 2017, definir, com efeito vinculante, a tese de que "à atualização dos 
créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em 

contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha 
solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que 

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 

406 do Código Civil)" (redação dada após acolhidos embargos de declaração a fim de 

sanar erro material). Houve modulação dos efeitos desta decisão, fixando-se o 
entendimento segundo o qual todos os pagamentos realizados a tempo e modo, 

quaisquer que tenham sido os índices aplicados no momento do ato jurídico perfeito, 
assim como os processos alcançados pelo manto da coisa julgada, devem ter os seus 

efeitos mantidos, ao passo que os processos sobrestados, em fase de conhecimento, 

independentemente de haver sido proferida sentença, devem ser enquadrados no 
novo entendimento jurídico conferido pelo precedente vinculante, sob pena de 

inexigibilidade do título executivo exarado em desconformidade com o precedente 
em questão. Quanto aos processos em fase de execução, com débitos pendentes de 

quitação, e que não tenham definido o índice de correção no título executivo, 
também devem seguir a nova orientação inaugurada pelo precedente. Decisão 

agravada em harmonia com esse entendimento. Agravo não provido" 

(Ag-RRAg-1580-90.2014.5.09.0651, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, 
DEJT 11/03/2022). 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A 

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. EXECUÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS. ÍNDICE APLICÁVEL. 
OBSERVÂNCIA AO CRITÉRIO FIXADO NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. COISA 
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JULGADA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Em atenção à decisão 
proferida pelo STF no julgamento das ADCs de n.os 58 e 59 e ADIs de n.os 5.867 e 

6.021, acerca da constitucionalidade do § 7º do artigo 879 da CLT, acrescido por 

meio da Lei n.º 13.467/2017, e tendo em vista a existência de decisões díspares a 
respeito da matéria, reconhece-se a transcendência jurídica da causa (artigo 896-A, 

§ 1º, IV, da CLT). 2. O Tribunal Pleno do STF, no julgamento das ADCs de n.os 58 e 
59 e ADIs de n.os 5.867 e 6.021, valendo-se da técnica da interpretação conforme, 

julgou parcialmente procedentes as referidas ações, a fim de "considerar que à 

atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos 
depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, 

até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e 
de juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência 

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da 
taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)" . Ao modular os efeitos de sua decisão, em 

atenção aos princípios da intangibilidade da coisa julgada e do ato jurídico perfeito, 

o STF ressalvou expressamente que "devem ser mantidas e executadas as 
sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua 

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao 
mês" (os destaques foram acrescidos). 3. No caso dos autos, o Tribunal Regional 

deu provimento ao Agravo de Petição interposto pela executada, a fim de determinar 

que, na fase de execução, observe-se o índice de correção monetária 
expressamente adotado no título executivo judicial, transitado em julgado. 4. Agravo 

de Instrumento a que se nega provimento" (AIRR-11237-18.2015.5.03.0092, 6ª 
Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 11/03/2022). 

 

[...]. 3. ÍNDICE APLICÁVEL À CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO PROFERIDA 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE 

CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO REGIONAL PROLATADA NA FASE DE 
CONHECIMENTO. O agravo de instrumento merece provimento, com consequente 

processamento do recurso de revista, considerando-se que a reclamada logrou 
demonstrar a configuração de possível violação do art. 39 da Lei n° 8.177/91. 

Agravo de instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE 

APLICÁVEL À CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE 

CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO REGIONAL PROLATADA NA FASE DE 
CONHECIMENTO. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das ADCs 

nos 58 e 59 e das ADIs nos 5857 e 6021, concluiu ser inconstitucional a aplicação da 

TR para a correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo que, enquanto o 
Poder Legislativo não deliberar sobre a questão, devem ser aplicados os mesmos 

índices para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção 
monetária pelo IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação - nos 

termos da decisão proferida por ocasião do julgamento dos declaratórios - , pela 
taxa Selic. O Supremo modulou os efeitos da referida decisão para determinar que 

todos os pagamentos realizados em tempo e modo oportunos deverão ser reputados 

válidos, e, quanto aos processos em curso que estejam sobrestados na fase de 
conhecimento, independentemente de haver sentença, deverá ser aplicada, de 

forma retroativa, a taxa Selic (juros e correção monetária). A modulação também 
prevê que a decisão tem efeito vinculante e valerá para todos os casos, atingindo os 

processos com decisão definitiva em que não haja nenhuma manifestação expressa 

sobre os índices de correção monetária e as taxas de juros, bem como que "devem 
ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente 
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adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de 
mora de 1% ao mês". Recurso de revista conhecido e parcialmente provido" 

(RRAg-2530-57.2014.5.02.0049, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, 

DEJT 18/02/2022). 

 

 

Em face desses fundamentos, devem ser determinados os seguintes 

parâmetros para apuração dos créditos trabalhistas no que diz respeito à pensão mensal: 

para fins de correção dos débitos trabalhistas, o IPCA-E na fase pré-judicial; e, a partir 

do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, ressalvada a possibilidade de incidência de 

juros de mora na fase pré-judicial (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) e os 

valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item "i" da 

modulação do STF, vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças 

pelo critério de cálculo anterior. 

Correção monetária nos moldes da Súmula 381/TST, computando-se 

a atualização a partir de cada parcela específica e com base nos parâmetros fixados pelo STF 

no julgamento das ADC nºs 58 e 59 e das ADI nºs 5.867 e 6.021, em sessão plenária de 

18.12.2020 (acórdãos publicados no DJE de 07.04.2021). 

Ressalva do entendimento do Relator. 

Ao acréscimo condenatório, arbitra-se, provisoriamente, o valor de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), com aumento nas custas processuais de R$ 600,00 (seiscentos 

reais), a cargo da responsabilidade solidária dos Reclamados.  

Tudo a ser apurado em liquidação de sentença, incumbindo ao Juízo 

da execução decidir qualquer questão incidental no processo. 

 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho, à unanimidade: I) dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 

processamento do recurso de revista; e II) conhecer do recurso de revista, por violação do art. 

5º, LIV, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para: a) afastar a limitação da condenação 

relativa à pensão mensal aos valores indicados na petição inicial; b) determinar o pagamento 

da pensão durante todo o período de vida do Empregado, com reajustes anuais, de acordo com 

os reajustes da categoria; c) manter os demais parâmetros fixados no acórdão do Tribunal 

Regional, quais sejam: pensionamento mensal; pagamento do montante total das prestações 
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vencidas até o trânsito em julgado e inclusão do Autor em folha de pagamento dos Reclamados 

para pagamento das parcelas vincendas após o trânsito em julgado da decisão proferida na 

presente ação; marco inicial para o pensionamento na data do acidente de trabalho sofrido 

pelo Obreiro (04.03.2018); percentual para cálculo de 10% da média das remunerações do 

Empregado dos últimos seis meses antes do acidente (entre 09/2017 e 02/2018, excluindo-se 

o mês 03/2018), incluindo décimo terceiro salário e terço de férias, sem prejuízo do FGTS; tudo 

conforme se apurar em liquidação de sentença e; d) aplicar, para fins de correção dos débitos 

trabalhistas relativos à pensão mensal vitalícia, nos moldes da Súmula 381/TST, tendo 

incidência o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, 

ressalvada a possibilidade de incidência de juros de mora na fase pré-judicial (art. 39, caput, da 

Lei 8.177, de 1991) e os valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item “i” 

da modulação do STF, vedada a dedução ou compensação de eventuais diferenças pelo critério 

de cálculo anterior. Ao acréscimo condenatório, arbitra-se, provisoriamente, para fins 

processuais, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com aumento nas custas processuais 

em R$ 600,00 (seiscentos reais), a cargo da responsabilidade solidária das Reclamadas. Tudo 

a ser apurado em liquidação de sentença, incumbindo ao Juízo da execução decidir qualquer 

questão incidental no processo. 

Brasília, 9 de novembro de 2022. 

 
 

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MAURICIO GODINHO DELGADO 
Ministro Relator 
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